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EDIÇÃO NACIONAL

Quem é Gleisi Hoffmann, 
presidente do PT e cotada para 
assumir ministério do governo Lula

Prestes a iniciar uma refor-
ma ministerial, o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva (PT) deve 
conceder um cargo no primeiro 
escalão do governo para Gleisi 
Hoffmann, presidente nacional do 
PT. Como antecipou o Estadão, 
o cargo previsto para Gleisi é a 
Secretaria-Geral da Presidência, 
hoje ocupada por Márcio Macê-
do.

Gleisi é deputada federal pelo 
Paraná desde 2019. Antes, foi se-
nadora, ministra-chefe da Casa 
Civil durante o primeiro mandato 
de Dilma Rousseff (PT) e secre-
tária de gestões petistas em nível 
municipal e estadual. A deputada 
federal disputou seu primeiro car-
go eletivo em 2006. Desde então, 
concorreu à prefeitura de Curitiba 
(PR), em 2008, e ao governo pa-
ranaense em 2014.

Natural de Curitiba e formada 
em Direito, Gleisi foi secretária 
durante o governo de Zeca (PT) 
no Mato Grosso do Sul. Entre 
1999 e 2001, a petista foi titular 
das pastas de Reestruturação Ad-
ministrativa e de Governo. Em 

2001, foi nomeada para a Secreta-
ria de Gestão de Londrina, no Pa-
raná, no mandato de Nedson Luiz 
Micheleti (PT). No ano seguinte, 
integrou a equipe de transição 
de Lula, então presidente eleito. 
Durante o primeiro mandato pre-
sidencial do petista, assumiu uma 
diretoria da Itaipu Binacional.

Em 2006, concorreu ao Sena-
do pelo Paraná. A única cadeira 
em disputa foi conquistada por 
Álvaro Dias, então no PSDB. En-
quanto Gleisi obteve 45,1% dos 
votos válidos, Dias foi eleito com 
50,5% Em 2008, a ex-secretária 
disputou a prefeitura da capital do 
Estado pelo partido. Perdeu a dis-
puta para Beto Richa, do PSDB, 
reeleito em primeiro turno com 
77,2% dos votos válidos.

Em 2010, foi eleita senado-
ra com 3.196.468 votos. No ano 
seguinte, licenciou-se do car-
go para assumir a Casa Civil de 
Dilma Rousseff. Permaneceu no 
ministério até 2014. Naquele ano, 
concorreu ao governo do Paraná. 
A eleição foi vencida em primeiro 
turno por Beto Richa.

Ataques de piranhas deixam seis 
pessoas feridas no interior de SP

Ataques de piranhas na Re-
presa do Broa, em Itirapina, in-
terior de São Paulo, deixaram 
seis turistas feridos no último 
final de semana. Após os epi-
sódios, entre sábado e domin-
go, dias 25 e 26, a prefeitura 
da cidade interditou o espaço e 
publicou um decreto proibindo 
temporariamente a entrada de 
banhistas no local.

“O decreto abrange toda a 
extensão da área de banho e os 
pontos de entrada utilizados por 
banhistas”, informa a prefeitura, 
que entende que os ataques re-
presentam um risco não apenas 
aos turistas, mas também às pes-
soas que moram nas proximida-
des da represa.

Medidas de manejo e con-
trole ambiental para reduzir a 
possibilidade de novos ataques 
estão sendo realizadas para evi-
tar novos casos, diz a adminis-
tração municipal.

Os ataques deixaram seis 
pessoas feridas, entre elas cin-
co adultos e uma criança. Das 
vítimas, duas receberam so-
corro da Defesa Civil e foram 
encaminhadas para o Hospital 
São José, enquanto as outras 
foram socorridas por meios 
próprios.

O secretário adjunto de tu-
rismo da cidade, Isaac Lima, 

afirmou em entrevista à emis-
sora EPTV, filiada à Rede Glo-
bo, que os avanços das piranhas 
aconteceram a 20 metros da 
margem da represa.

Em nota, a prefeitura expli-
ca que as piranhas costumam 
atacar nas aguapés ao longo das 
margens dos rios, que são os lo-
cais onde se reproduzem.

“Os machos defendem seus 
ninhos contra possíveis amea-
ças, o que pode resultar em in-
cidentes com banhistas”, diz o 
comunicado.

Além das interdições, a ad-
ministração diz que tem con-
sultado especialistas para re-
solver o problema, e que casos 
semelhantes já aconteceram 
em outros municípios, como 
Pereira Barreto e Santa Cruz 
da Conceição - este localizado 
a cerca de 50 quilômetros de 
Itirapina.

“Entretanto, incidentes como 
esses são raros na região do 
Broa, sendo considerados casos 
isolados vinculados à piracema 
(movimentos migratória dos pei-
xes para fins de reprodução)”.

“As autoridades reforçam a 
necessidade de atenção às sina-
lizações para assegurar a prote-
ção de todos. É importante sa-
lientar que é a primeira vez que 
esse fato ocorreu no Broa”.

Chacina de Unaí: auditor do trabalho 
diz que crime envolveu racismo

Há exatos 21 anos, os audito-
res fiscais do trabalho Eratóstenes 
de Almeida Gonsalves, João Ba-
tista Soares Lage e Nelson José da 
Silva, e o motorista Aílton Pereira 
de Oliveira foram assassinados 
após uma emboscada na zona ru-
ral de Unaí, no noroeste de Minas 
Gerais, a 168 quilômetros de Bra-
sília (DF).

A chacina de Unaí foi execu-
tada a mando do fazendeiro Nor-
berto Mânica, conhecido como 
“Rei do Feijão”, dono da empre-
sa Agropecuária Ivae e irmão do 
prefeito da cidade, Antério Mâni-
ca.

Sentenciado em 2023 a 64 
anos de prisão pelos crimes de 
homicídio qualificado e formação 
de quadrilha, Noberto Mânica foi 
preso no último dia 15 no interior 
do Rio Grande do Sul. Estava 
foragido. O irmão do ex-prefeito 

também foi condenado e preso no 
ano da sentença.

Para Marcelo Campos, audi-
tor fiscal do trabalho desde 1995, 
a encomenda do homicídio visa-
va de início matar exclusivamente 
Nelson José da Silva, que atuava 
na região. De acordo com Cam-
pos, a ordem do assassinato tinha 
razões além da fiscalização contra 
trabalho análogo à escravidão.

 “O Nelson era o auditor lo-
tado em Paracatu [que abrangia] 
a região de Unaí. Ele cuidava da 
fiscalização, organizava as fis-
calizações e comandava equipes 
que iam lá. Equipes muitas vezes 
compostas e reforçadas por cole-
gas de Belo Horizonte. O Nelson 
era um auditor negro. Era um au-
ditor negro que notificava, cobra-
va e dava ordens para fazendeiros 
brancos. Fazendeiros com poder 
econômico e político que nunca 

aturaram receber ordens de um 
auditor negro.”

“Este foi o principal motivo 
do assassinato”, afirma Campos 
ao descartar a fiscalização como 
causa. “As multas aplicadas pelo 
Ministério do Trabalho, naquela 
época e ainda hoje, não signifi-
cam possibilidade de qualquer 
incômodo econômico para esses 
empregadores. Então não é isso 
que incomodava os mandantes do 
assassinato.”

Ordem para matar
“Quando chegou no dia do as-

sassinato, lá em Unaí, os pistolei-
ros, que tinham sido contratados 
para matar apenas o Nelson, liga-
ram para os mandantes e disse-
ram, ‘olha, mas está difícil porque 
ele está acompanhado. Tem mais 
umas três pessoas com ele.’ Qual 
foi a ordem que veio?’”, relembra 
Marcelo Campos.

SP está preparada para temporais, como diz 
Nunes? Especialista diz que não e aponta soluções

A cidade de São Paulo viveu 
um dia de caos na última sexta-
-feira (25) com ruas alagadas, 
estação de metrô invadida pela 
água, carros levados pela enxur-
rada e uma morte. A capital re-
gistrou o terceiro maior volume 
de chuva desde o início das me-
dições do Instituto Nacional de 
Meteorologia (Inmet), em 1961, 
com 125,4 mm acumulados.

O prefeito Ricardo Nunes 
disse que a cidade está preparada 
para os temporais, mas ressaltou 
que seria “humanamente impos-
sível” conter os problemas diante 
da quantidade de chuva que caiu.

Em entrevista à Rádio Eldo-
rado, o professor do Instituto das 
Cidades da Universidade Federal 
de São Paulo (Unifesp) Kazuo 
Nakano também destacou que as 

mudanças climáticas causam im-
pactos na incidência de chuvas, 
mas apontou soluções que podem 
deixar a cidade mais bem prepa-
rada para os temporais. Uma das 
soluções indicadas por ele seria 
aumentar a permeabilidade do 
solo, com maior cobertura vege-
tal para absorver a água da chuva.

EDP Transmissão Aliança SC S.A.
CNPJ/MF nº 27.831.352/0001-45 - NIRE 35.300.577.019

COMUNICADO DE OFERTA DE AQUISIÇÃO FACULTATIVA DE  
DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA EDP TRANSMISSÃO ALIANÇA SC S.A.

A EDP TRANSMISSÃO ALIANÇA SC S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, n.º 111, edifício 22, bloco A, sala 33, Lapa de Baixo, CEP 05.069-900, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n.º 27.831.352/0001-45, e com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35300577019 (“Companhia”), em atendimento às disposições da Resolução da 
CVM n.º 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), nos termos do artigo 55, §3º, inciso I, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e observado o disposto na Lei n.º 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei nº 
12.431”), vem comunicar ao mercado, à VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) e a todos os debenturistas da 1ª 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária e com garantia adicional fidejussória, em série única, da Companhia 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), objeto do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da EDP Transmissão Aliança SC S.A.”, celebrado, em 5 de outubro de 2018, entre a Companhia, o Agente Fiduciário e as Fiadoras (conforme abaixo 
definido), conforme aditado de tempos em tempos (”Escritura de Emissão”), sua intenção de adquirir Debêntures por meio da presente oferta de aquisição 
facultativa de até a totalidade das Debêntures, a ser realizada na forma prevista no inciso II, do artigo 15 da Resolução CVM 77 (“Oferta de Aquisição 
Facultativa”), conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária de acionistas da Companhia realizada nesta data, conforme os seguintes termos e 
condições: 1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação: A Oferta de Aquisição Facultativa tem por 
objetivo dar continuidade ao processo de gestão do perfil do endividamento consolidado da Companhia, em linha com a realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas em 17 de fevereiro de 2025, na qual serão deliberadas as alterações na Escritura de Emissão de forma a implementar o reperfilamento das 
Debêntures (“Reperfilamento”), conforme detalhado no material de apoio aos Debenturistas, a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário e pela Companhia em 
suas respectivas páginas eletrônicas na rede mundial de computadores (https://www.vortx.com.br/investidor/ e https://ri.edp.com.br/pt-br/informacoes-
financeiras/demonstracoes-financeiras-e-formulario-de-referencia-edp-transmissao-alianca/, respectivamente), que inclui as minutas do aditamento à Escritura de 
Emissão e dos instrumentos que formalizarão as Garantias Reais (conforme abaixo definido) (“Material de Apoio”), englobando (a) o alongamento do prazo de 
vencimento das Debêntures para 26 (vinte e seis) anos, contados da Data de Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão), com alteração da data de 
vencimento das Debêntures para 15 de outubro de 2044; (b) alteração das datas de pagamento de amortização e dos percentuais de amortização, de forma que 
o Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido na Escritura de Emissão) será amortizado em 44 (quarenta e quatro) parcelas, sendo a próxima parcela 
devida em 15 de abril de 2025 e a última parcela devida em 15 de outubro de 2044; (c) alteração do Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de 
Emissão) incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, para o equivalente ao maior entre (c.i) a taxa interna de retorno do Título Público 
Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente posterior à data 
de divulgação do relatório de rating da Emissão, a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário e pela Companhia em suas respectivas páginas eletrônicas na rede 
mundial de computadores (https://www.vortx.com.br/investidor/ e https://ri.edp.com.br/pt-br/informacoes-financeiras/demonstracoes-financeiras-e-formulario-
de-referencia-edp-transmissao-alianca/, respectivamente), decorrente das mudanças realizadas na Assembleia Geral de Debenturistas (“Novo Rating”), conforme 
as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de 0,625% (seiscentos e vinte 
e cinco milésimos por cento) ao ano; e (c.ii) 6,70% (seis inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, sendo 
certo que a nova taxa dos Juros Remuneratórios das Debêntures será aplicável a partir da próxima Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido na 
Escritura de Emissão), ou seja, a partir de 15 de abril de 2025 (inclusive); (d) a constituição de garantias reais, na forma de (d.i) cessão fiduciária de direitos 
creditórios de titularidade da Companhia decorrentes do Contrato de Concessão (conforme definido na Escritura de Emissão), da prestação de serviços de 
transmissão de energia elétrica, previstos no Contrato de Concessão e no Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão nº 047/2017, celebrado entre a 
Companhia e o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS (“ONS”), em 10 de outubro de 2017, conforme aditado de tempos em tempos (“CPST”), das 
apólices de seguros contratadas e que venham a ser contratadas pela Companhia no âmbito da Concessão, que tenham a Companhia como beneficiária, para 
assegurar seus bens e direitos, incluindo suas respectivas renovações, endossos e aditamentos, e de conta vincula (“Cessão Fiduciária”); e (d.ii) alienação 
fiduciária sobre ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, presentes e futuras, de propriedade da EDP - ENERGIAS DO 
BRASIL S.A. (“EDP Brasil”) e da CELESC GERAÇÃO S.A. (“Celesc”), de emissão da Companhia, bem como os demais acessórios das ações, sendo que as ações 
representativas de 10% (dez por cento) do capital social da Emissora, de propriedade da Celesc, de emissão da Emissora, serão alienadas fiduciariamente sob 
condição suspensiva (“Alienação Fiduciária” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária, as “Garantias Reais”); em substituição à garantia fidejussória prestada, na 
forma de fiança (“Fiança”), pela EDP Brasil e pela Celesc, no âmbito da Escritura de Emissão, com a liberação da Fiança e, consequentemente, alteração da 
espécie das Debêntures e demais alterações necessárias; (e) a exclusão da Fiança; e (f) alteração das cláusulas de “Vencimento Antecipado”, “Obrigações 
Adicionais da Emissora”, “Declarações e Garantias” e outras, de forma a excluir a Fiança e as previsões referentes à EDP Brasil e à Celesc, na qualidade de 
fiadoras, e refletir novas obrigações, covenants e condições especiais acordados no âmbito do Reperfilamento, sobretudo com a alteração, nos Eventos de 
Vencimento Antecipado, dos parâmetros (f.i) de restrição à contratação de novas dívidas pela Companhia; (f.ii) de restrição à alteração de controle da 
Companhia; (f.iii) do covenant financeiro a ser observado pela Companhia; (f.iv) de restrição a novos investimentos pela Companhia; e (f.v) de restrição à 
distribuição de recursos pela Companhia a seus acionistas, sendo certo que a implementação das alterações acima estará sujeita à publicação do Novo Rating, 
de ao menos o mesmo rating atual da Emissão (AA, em escala local pela Standard & Poor’s, Fitch Ratings ou Moody’s América Latina). 2. Destinação a ser dada 
pela companhia emissora para as debêntures que vierem a ser adquiridas: Após a aquisição, as Debêntures permanecerão em tesouraria, podendo ser 
novamente colocadas no mercado posteriormente. 3. Informar a emissão e a série das debêntures objeto da Oferta de Aquisição Facultativa: A Oferta 
de Aquisição Facultativa terá por objeto Debêntures em circulação da série única da 1ª (primeira) emissão da Companhia, conforme descrito nos itens “4” e “5” 
abaixo. 4. Informar as quantidades de debêntures (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria: Conforme o último extrato disponível do escriturador 
das Debêntures, a Itaú Corretora de Valores S.A. (“Escriturador”), o quadro abaixo informa a quantidade de Debêntures (i) em circulação e (ii) já mantidas em 
tesouraria:

Série / Emissão Quantidade de Debêntures em circulação Quantidade de Debêntures em tesouraria
Série Única da 1ª Emissão 1.200.000 0
Total 1.200.000 0

5. Informar a quantidade de debêntures que podem ser adquiridas, observado o disposto no artigo 19 da Resolução CVM 77: Poderão ser adquiridas 
até 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação. Serão adquiridas pela Companhia tantas Debêntures quantas tiverem sido indicadas nas manifestações 
de alienação recebidas, nos termos do inciso I, alínea “a”, do § 6º do artigo 19 da Resolução CVM 77. 6. Informar o preço pelo qual as debêntures serão 
adquiridas: O preço a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa será igual ao Valor 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis desde a última Data de Pagamento da Remuneração até a Data 
de Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) (“Preço de Aquisição”), sendo certo que a nova taxa dos Juros Remuneratórios das Debêntures será aplicável 
a partir da próxima Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão), ou seja, a partir de 15 de abril de 2025 (inclusive). O Preço 
de Aquisição será calculado na curva, conforme valor do PU do dia da Data de Aquisição Facultativa, divulgados no site do Agente Fiduciário por meio do link 
https://www.vortx.com.br/investidor/operacao?operacaoDataId=90829&agFiduciario=VxPavarini. 7. Indicar o prazo máximo para a liquidação das 
operações autorizadas: Os titulares das Debêntures poderão manifestar sua intenção de alienação das Debêntures à Companhia a partir da data de divulgação 
deste comunicado até 13 de fevereiro de 2025 (inclusive) (“Prazo de Manifestação”). A liquidação da aquisição das Debêntures detidas pelos titulares das 
Debêntures que aderirem à presente Oferta de Aquisição Facultativa, nos termos e condições acima estipulados, será efetuada mediante o pagamento, pela 
Companhia, do Preço de Aquisição, à vista, em moeda corrente nacional, no dia 24 de fevereiro de 2025 (“Data de Aquisição Facultativa”). 8. Procedimento 
de adesão à Oferta de Aquisição Facultativa: 8.1. Titulares de Debêntures custodiadas junto ao Escriturador: Os titulares de Debêntures custodiadas 
junto ao Escriturador que tiverem interesse em alienar suas Debêntures devem, dentro do Prazo de Manifestação, manifestar sua adesão à presente Oferta de 
Aquisição Facultativa, de forma escrita, por meio do envio de formulário, na forma do Anexo I deste comunicado (“Formulário de Intenção de Alienação de 
Debêntures”), à Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os correios eletrônicos (e-mails) indicados abaixo: (i) para a Companhia: EDP Transmissão 
Aliança SC S.A. - At.: Júlio Cesar de Andrade / Vivian Igawa Takiguti - E-mail: estruturacao.financeira@edpbr.com.br. (ii) para o Agente Fiduciário: VX Pavarini 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. - At.: Jessica Scanavaque - E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br / jsc@vortx.com.br. O envio do Formulário 
de Intenção de Alienação de Debêntures deverá ser assinado unilateralmente pelo titular das Debêntures, podendo este, dentro do Prazo de Manifestação, 
retificar, reenviar ou desistir do Formulário de Intenção de Alienação de Debêntures anteriormente enviado, parcial ou totalmente, também unilateralmente, 
mediante envio de novo Formulário de Intenção de Alienação de Debêntures, à Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os correios eletrônicos 
(e-mails) indicados acima, desde que observado o referido prazo. Os titulares de Debêntures custodiadas junto ao Escriturador que tiverem aderido à Oferta de 
Aquisição Facultativa obrigam-se a assinar o termo de transferência das Debêntures, na forma do modelo disponibilizado pelo Escriturador (“Termo de 
Transferência”), bem como apresentar ao Escriturador a documentação indicada a seguir, digital ou fisicamente nos endereços indicados abaixo, o que deverá 
ocorrer, no máximo, até 13 de fevereiro de 2025: (i) Termo de Transferência devidamente preenchido, rubricado e assinado, com o reconhecimento de firma de 
assinaturas por autenticidade ou mediante assinatura eletrônica com certificado digital (ICP-Brasil); e (ii) Cópia dos seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física, documento de identidade válido com foto (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular); (b) quando pessoa jurídica, (I) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (II) 
documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (III) documento de identidade válido com foto do representante legal; (c) 
quando fundo de investimento, (I) último regulamento consolidado do fundo; (II) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (III) documento de identidade válido com foto 
do representante legal; (d) caso qualquer dos debenturistas indicados nas alíneas (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos. Endereço Escriturador: Itaú Corretora de Valores S.A. - Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar - CEP 04.538-132, São Paulo, SP - At.: Itaú Escrituração Renda Fixa - Telefone: (11) 3072-6165 - E-mail: 
escrituracaorendafixa@itau-unibanco.com.br. 8.2. Titulares de Debêntures custodiadas junto à B3: Os titulares de Debêntures custodiadas junto à B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão que tiverem interesse em alienar suas Debêntures devem, dentro do Prazo de Manifestação, manifestar sua adesão à presente Oferta de 
Aquisição Facultativa diretamente no sistema NoMe, através de seu custodiante contratado. O lançamento é feito em Títulos e Valores Mobiliários > 
Cadastramento de Operações > Recompra pelo Emissor > Manifestação de venda para o Emissor, observado o procedimento ilustrado no Anexo II deste 
comunicado. Para fins de preenchimento no sistema, o código da Companhia junto à B3 é 28589.40-0. O lançamento da manifestação de venda de Debêntures 
será unilateral pelo titular das Debêntures, podendo este desistir dos lançamentos anteriormente efetuados, total ou parcialmente, também unilateralmente, 
quando e se tais lançamentos forem realizados dentro do Prazo de Manifestação. Observa-se que, entre o lançamento da manifestação de venda de Debêntures 
para a Companhia no sistema NoMe e a Data de Aquisição Facultativa, a quantidade de Debêntures indicada no sistema permanecerá bloqueada para 
movimentação pelo debenturista, sendo visualizada no Módulo de Posição de Custódia. O TITULAR DE DEBÊNTURES DEVE ESTAR CIENTE QUE NÃO 
PODERÁ CONDICIONAR SUA INTENÇÃO DE ADESÃO À OFERTA DE AQUISIÇÃO FACULTATIVA, E CASO NÃO MANIFESTE SUA INTENÇÃO DE 
DESISTÊNCIA VIA LANÇAMENTO NO SISTEMA NoMe NO PRAZO DE MANIFESTAÇÃO, SUA VENDA DO ATIVO SERÁ AUTOMATICAMENTE 
OPERACIONALIZADA PELO SISTEMA NoMe, INDEPENDENTEMENTE DE TER SIDO ASSINALADA ERRONEAMENTE A OPÇÃO DE CONDICIONAR SUA 
ADESÃO VIA SISTEMA NoMe. Observa-se que o lançamento de novas manifestações de venda de Debêntures no sistema NoMe, bem como a desistência 
desses lançamentos, quando e se efetuados fora do Prazo de Manifestação não serão acatados. 9. Cronograma da Oferta de Aquisição Facultativa: 
Encontra-se abaixo um cronograma simplificado das principais etapas da Oferta de Aquisição Facultativa:

N.º Evento
Data de Realização/

Data Prevista
1. Aprovação da Oferta de Aquisição Facultativa pela Companhia 27 de janeiro de 2025
2. Divulgação de Comunicado sobre Oferta de Aquisição Facultativa(1) 29 de janeiro de 2025
3. Publicação de Comunicado sobre Oferta de Aquisição Facultativa nos jornais, conforme previsto na Escritura de Emissão 29 de janeiro de 2025
4. Início do Prazo de Manifestação 30 de janeiro de 2025
5. Encerramento do Prazo de Manifestação 13 de fevereiro de 2025
6. Prazo máximo para formalização do Termo de Transferência junto ao Escriturador(2) 13 de fevereiro de 2025
7. Data de Aquisição Facultativa 24 de fevereiro de 2025

(1) Divulgação na página da Companhia na rede mundial de computadores e na CVM e B3, por meio do sistema Empresas.Net. (2) Aplicável exclusivamente 
àqueles titulares de Debêntures custodiadas junto ao Escriturador que tiverem aderido à Oferta de Aquisição Facultativa, conforme previsto no item “7.1” deste 
comunicado. 10. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver: Não aplicável. 11. Informações Adicionais: O presente comunicado 
é emitido pela Companhia em atendimento aos artigos 18 e 19 da Resolução CVM 77. A Companhia manterá o Agente Fiduciário, os titulares de Debêntures e 
o mercado informados sobre o andamento da Oferta de Aquisição Facultativa por meio da divulgação de comunicações e avisos nas páginas na rede mundial de 
computadores da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Companhia (https://ri.edp.com.br/pt-br/informacoes-
financeiras/demonstracoes-financeiras-e-formulario-de-referencia-edp-transmissao-alianca/). 

São Paulo, 29 de janeiro de 2025
Daniel Bruder Silveira Sarmento - Diretor Presidente

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INTENÇÃO DE ALIENAÇÃO DE DEBÊNTURES

DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA EDP TRANSMISSÃO ALIANÇA SC S.A.
Informações do Alienante:

Nome Completo/Denominação Social:
CPF/CNPJ:
E-Mail:
Telefone (Cód. Área e Número):
Endereço/Cidade/Estado/CEP:

Informações do Adquirente:

Nome Completo/Denominação Social: EDP TRANSMISSÃO ALIANÇA SC S.A. (“Companhia”)
CPF/CNPJ: 27.831.352/0001-45
E-Mail: estruturacao.financeira@edpbr.com.br
Telefone (Cód. Área e Número): (11) 2185-5070
Endereço/Cidade/Estado/CEP: Rua Werner Von Siemens, nº 111, edifício 22, CEP 05069-900, São Paulo, SP

Informações da Transferência

Série/Emissão Primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária e com garantia adicional fidejussória, em série única, da Companhia 
(“Debêntures”).

Quantidade de Debêntures detida pelo debenturista:
Quantidade de Debêntures que o debenturista deseja 
alienar:
Se aplicável, prêmio de aquisição mínimo aceito pelo 
debenturista.

Não aplicável à Oferta de Aquisição Facultativa.

Esta intenção de alienação possui condições adicionais? Não aplicável à Oferta de Aquisição Facultativa.
Caso a resposta do item acima seja “Sim” favor assinalar abaixo a condição aplicável:
I - adesão de debenturistas interessados em alienar a 
totalidade das debêntures indicada como objeto da aquisição 
na comunicação da companhia emissora (incluindo as 
debêntures de titularidade deste debenturista); ou

Não aplicável à Oferta de Aquisição Facultativa.

II - adesão de debenturistas interessados em alienar ____ 
debêntures desta emissão/série (incluindo as debêntures 
de titularidade deste debenturista), definida pelo próprio 
titular. (Observado que tal quantidade não pode ser superior 
à quantidade máxima indicada como objeto da aquisição na 
comunicação da companhia emissora).

Não aplicável à Oferta de Aquisição Facultativa.

Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste formulário que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no comunicado de 
Oferta de Aquisição Facultativa das Debêntures divulgado pela Companhia.
_____________________ _____________________
LOCAL DATA
_____________________
ALIENANTE

ANEXO II
INSTRUÇÕES DE USO DO SISTEMA NOME

Para mais informações, acesse o manual do sistema em: https://www.b3.com.br/data/files/35/62/6E/D8/5FD1E610BB692DD6AC094EA8/Manual%20de%20
Operacoes%20-%20Sistema%20NoMe.pdf).

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2025
PROCESSO 008/2025

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2025 PRO-
CESSO N.º 008/2025. OBJETO: “Aquisição por 
meio de sistema de registro de preços (SRP), 
de 3 (três) veículos automotores para uso das 
necessidades do município de Alvinlândia, sen-
do 1(um) do tipo sedam para uso da gabinete 
do prefeito municipal, 01(um) do tipo pick-up 
para uso da diretoria de agricultura, e 1 (um) 
tipo mini van com 07 (sete) lugares para uso 
da diretoria municipal de saúde, todos zero 
km, conforme especificações técnicas mínimas 
escritas no termo de referência.”. DATA DE 
ABERTURA: 18/02/2025 AS 09:00 HORAS. 
EDITAL DISPONIVEL: NO SETOR DE LICITA-
ÇÕESE E PELO SITE www.alvinlandia.sp.gov.
br. MAIORES INFORMAÇÕES COM O SR. 
PREGOEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVINLANDIA, NA RUA MAJOR COUTO, 
N.º 294, PELO TELEFONE (14) 3473-8700 OU 
POR E-MAIL: licitacoes@alvinlandia.sp.gov.br.

Antônio Ferreira de Morais Junior
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 90020/2025, 
do tipo menor preço, referente ao 
processo n.º 024.00205941/2024-36 
objetivando a AQUISIÇÃO DE PAL-
MILHAS, para atendimento de de-
terminação judicial encaminhadas ao 
DRS XIII de Ribeirão Preto. O Pregão 
Eletrônico de n.º 90020/2025 será no 
11/02/2025 a partir das 08h00min. As 
informações estarão disponíveis no 
sitio https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Leia e assine:
5584-0035
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